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Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVIORIA 09 399, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993

Dispõe sobre o Imposto sobre Propriedade Terei-
teria). Rural - TER e dá outras providências.

. (Publicada no Diário Oficial de 30 de dezembro de 1993, Seção I)

RETIFICAÇÃO

- Na página 249, 19 coluna, no artigo 69, onde se lê:.

"Art. 69 	

5 19 	

I - Tabela I - todos os municípios, exceto os enquadrados nos ia
cisos II, III, /V e /V;

Leia-se:

"Art. 69 	

5 19 	

I - Tabela I - todos os municípios, exceto os enquadrados nos ia
cisos II, III, IV e V;

- Publica-se o Anexo I, por ter sido omitido no D.O.U. de 30.12.95

TAMANHO

HECTARES

UTILIZAÇÃOEFETIVADAAREAAPROVEITÁVELA

>80 >65 A 80 >50 A 65 >30 A 50 O A30,

ATÉ 25 0,05 0,07 OJO 0,15 0,20

25 a 50 0,07 0, 035 0,20 0,30

Soa 100 0,10 0,15 0,25 0,35 0,50

100 a 250 0,15 0,25 0,35 0,50 0,70

250 a SOO 0,20 0,35 0,50 0,75 1,00

5006 1000 0,50 0,70 1,05 1,40

1000 a 2000 0,40 0,65 0,95 1,40 1,90
2000	 3000 0,50 0,80 420 1,75 2,40

3000 s5000 0,65 0,95 1.45 2,10 2,90

5000 a 10000 0,75 1,15 1,70 2,50 3,40

10000 6 15000 0,85 1,35 1,95 2,90 3,90

ACIMA DE 15000 1,00 1,55 223 3,40 4,50

TABELA II: MUNICÍPIOS DO POLÍGONO DA SECA E DA AMAZÓNIA ORIENTAL

TAMANHO

HECTARES

UTILIZ.AÇÃOEFETIVADAÁREAAPROVEITÁVEL%

>80 >65A80 >50 ARO >30A50 0/00

ATÉ 40 0,05 0,07 030 ..	 0,15 0,20
40080 0,07 0,10 0,15 0,20 0,30

800160 0,10 0,15 0,25 0,5 0,50
1600400 0,15 0,25 0,35 0,50 0,70
4000800 0,20 0,35 0,50 0,75 1,00
80001600 AM 0,50 0,70 LOS 1,40
160303200 0,40 0,65 0,95 1,40 1,90
320004800 0,50 0,80 /A0 1,75 2,40
480008000 0,65 0,95 1,45 ZIO 2,90
8000016000 0,75 1,15 1,70 2,50 3,40
16000024000 0,85 1,35 9,95 2,90 3,90

ACIMAdDE24000 LOO 9,55 2,25 3,40 4,50

TABELA III: MUNICÍPIOS DO DA AMAZÓNIA OCIDENTAL
E DO PANTANAL MATOGROSSENSE

TAMANHO

HECTARES

UTILIZAÇÃO EFETIVA DA ÁREA APROVEITÁVEL A

>80 >65 AIO >50 A 65 >30 A 50 O A 30

ATÉ 80 0,05 0,07 0,10 0,15 OAO
80 a 160 0,07 0,90 0,15 0,20 OAO
160 a 320 0,90 0,15 0,25 0,35 OAO
320 a 800 0,15 0,25 0,35 0,50 OAO
5000 1600 OAO 0,35 OAO 0,75 1,00
1600 a 3200 OAO OAO 0,70 1,05 1,40
3200 a 6400 0,40 0,65 0,95 440 1,90
6400 09650 OAO 0,80 1,20 1,75 2,40
9600o 16000 0,65 0,95 1,45 2,10 2;90
160ND e 32000 0,75 1,15 470 2,50 MO

32000 a 48000 0,85 435 9,95 2,90 3,90
ACIMA DE 48000 1,00 9,55 2,25 3,40 4,50
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TABELA IV: MUNICÍPIOS COM POPULAÇÃO URBANA
MAIOR QUE 20.000 ATÉ 100.000 HABITANTES

TAMANHO

HECTARES(*)

UTILIZAÇÃO EFETIVA DA ÁREA APROVEITAVEL A

>80 >65 AIO >50 A 65 >30 A 50 O A 30

ATÉ 7 0,05 0,07 0,10 .0,15 0,20
7a 14 0,07 0,10 0,15 0,20 0,30
14 a 28 0,10 0,15 0,25 0,35 0,50
28 a 70 0,15 0,25 0,35 0,50 0,70
70, 140 0,20 0,35 0,50 0,75 1,00
140 a 300 0,30 0,50 0,70 1,05 1,40
3900 600 0,40 0,65 0,95 1,40 1,90
600 a 900 0,50 0,80 1,20 1,75 2,40
950* 1500 0,65 0,95 1,45 2,10 ,	 2,90
1500 a3000 0,75 1,15 1,70 2,50 3,40
3000 a 5000 0,85 1,35 1,95 2,90 3,90
ACIMA DE 5000 1,00 1,55 2,25 3,40 4,50

6) PARA EFEITO DA ISENÇÃO DAS PEQUENAS GLEBAS,CONSIDERE-SE
25 HECTARES

elEDIDA PROVISÓRIA 00 408, DE 6 DE i70011100 DE 1994

Aliem dispositivos dos Leis n's 8.2120 8.213, de 24 de
julho de 1991. e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe contam o art. 62 da
Consumição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

An. l° Os anta. 12, 25. 28, 37. 68c 93 da Lei o' 8.212. de 24 de julho de 1991, passam a
vigorar com as seguintes alterações:

"An. 12. 	

§ 3° O INSS instituirá Carteira de Identificação c Contribuição para fins de inscrição e
comprovação da qualidade do segurado especial de que trata o inciso VII deste artigo.

§ 4° A inscrição do segurado espacial c sua renovação anual, nos lermos do
Regulamento. constituem condições indispensáveis 1 habilitação aos benefícios de que anta a
Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991."

"Arh 25. 	

III - 0,2% da receita bruta proveniente da comercialização da produção do segurado
especial para o custeio do salário maternidade da segurada especial.

TABELA V: MUNICÍPIOS COM POPULAÇÃO URBANA MAIOR QUE 100.000
HABITANTES OU INTEGRANTES DAS REGIÕES METROPOLITANAS

TAMANHO

HECTARES(*)

UTILIZAÇA0 EFETIVA DA AREA APROVEITÁVEL,',

>80 >65 A 80 >50A65 >30 A 50 0 A 30

ATÉ 2 0,05 0,07 0,10 0,15 0,20
2 a 4 0,07 0,10 0,15 0,20 0,30
4 a 8 0,10 0,15 0,20 0,35 0,50
8 a 20 0,15 0,25 0,35 0,50 0,70
20 a 40 0,20 0,35 0,50 0,75 1,00

40 a 85 0,30 0,50 0,70 1,05 1,40

85 a 160 0,40 0,65 0,95 1,40 1,90

160 a 250 0,50 0,80 1,20 1,75 2,40

250.400 •	 0,65 0,95 1,45 2,10 2,90

400 a 800 0,75 1,15 1,70 2,50 3,40
800* 1500 0,85 1,35 1,95 2,90 3,90
ACIMA DE 1500 1,00 1,55 2,25 3,40 4,50

(.) PARA EFEITO DA ISENÇÃO DAS PEQUENAS GLEBAS, CONSIDERE-SE
25 HECTARES

§ 6° A pessoa física e o segurado especial mencionados no caput deste artigo são
obrigados a apresentar ao INSS Declaração Anual das Operações de Venda - DAV, na forma a
ser definida pelo Instituto com antecedéncia mínima de 120 dias em relação à data de entrega.

§ 7° A falta da entrega da Declaração de que trata o parágrafo anterior, ou a inexatidão
das informações prestadas. importara na perda da qualidade de segurado no período
compreendido entre adota fixada para a entrega da Declaração na entrega efetiva da mesma ou
da retificação das informações impugnadas.

§ 8* A entrega da Declaração nos termos do § 6* deste artigo é condição indispensável
para a renovação da inscrição do segurado especial."

"Art. 28. 	

§ 7° O ddcimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição,
exceto para o cálculo de beneffcio, na forma estabelecida em regulamento.

"Art. 37. 	

§ I° Recebida a notificação do débito, ou o auto de infração, o contribuinte terá o prazo
dc quinze dias para apresentar defesa perante o INSS.

§ 2" Sendo mantido o débito ou aplicada a multa, poderá ser interposto recurso para a
Junta de Recursos do Conselho de Recursos da Prcvidõncia Social - CRPS, rtasdi• que
comprovado em guia própria o deposito do valor do débito atualizado monetariamente e
acrescido dos juros e muitas, até a data de cfetivaçao do deposito."

"An. 68. O Titular do Canário de Registro Civil dc Pessoas Naturais fica obrigado a
comunicar, rnepsalinente. ao INSS, a ocorráncia ou não dc óbitos. Em caso positivo, enviará
lista nominal dos óbitos registrados.

ENIO TAVÀRES DA ROSA
Diretor-Geral

NELSON JORGE MONAIAR
Coordenador de Produção Industrial
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Editora

Publicações - Os originais devem ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matérias,
no horário das 71/30 às 16 horas. Qualquer reclamação deve ser encaminhada, por escrito, à
Divisão de Jornais Oficiais, no prazo de cinco dias úteis após a publicação.

Assinaturas- Valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que podem ser
adquiridos separadamente.
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